
Nº da proposição
00186/2021

Data de autuação
21/12/2021

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.812 - ALTERA A LEI N.º 17.569, DE 20 DE JULHO DE 2021, QUE
INSTITUI O PROGRAMA MAIS EMPREGOS CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. DESENV. ECONÔMICO E COMÉRCIO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



~Q P~FW. W~IS1M~(U —

?ARR UIEI.~RX 110 EX?ED~EI11E

C~ARA aROr
GOVERNO DO ESTADO ,________________________

MENSAGEM N° g ~g4 ~J DE;~ODE .Q,u4L10 DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração desta Assembleia Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência para fins de apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que dis
ciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N° 17.569,
DE 20 DE sumo DE 2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA MAIS EMPREGOS
CEARÁ?’.

A Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021, instituiu o Programa Mais Empregos
Ceará, como medida de estímulo à geração de emprego e à promoção da renda no Estado
do Ceará, em reforço às ações públicas já adotadas para superação das adversidades econô
micas e sociais ocasionadas pela pandemia da Covid-19.

A principal ação no âmbito do Programa consiste no pagamento pelo Gôverno
do Estado do Beneficio de Estímulo à Geração de Emprego e à Promoção da Renda às em
presas em razão de novos vínculos de trabalho formalizados após a data de publicação da
Lei ri0 17.569, de 20 de julho de 2021.

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se ampliar o prazo final para a realização
pelas empresas de cadastro junto ao Programa Mais Empregos Ceará, para fins de recebi-
monto do Beneficio de Estímulo à Geração de Emprego e à Promoção da Renda, permitin
do, assim, que ainda mais empregos possam ser criados em beneficio da população, como
resposta do Poder Público às adversidades sociais e econômicas geradas pela pandemia da
Covid- 19, que, infelizmente, ainda preocupam o cearense.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de confe
rir o necessário apoio a esta propositura, solicito a V. Exa. emprestar sua valiosa colabora-
ção no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a V. Exa. e aos seus eminentes Pares, protesto de elevado
apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za,aos ____de de2021.

Camilo Sobreira de Santana -

GOVERNAbOR DO ESTADO DO CEARÁ*
1

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 17.569, DE 20 DE JULHO DE
2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA MAIS EM
PREGOS CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1.0 O caput e o inciso III do aft 2° e o § 7° do art. 5°, da Lei n° 17.569, de 20 de juifio
de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.° O Programa de que trata o art. 1° desta Lei será executado com base nos se
guintes objetivos:

III — reduzir o impacto social decorrente das consequências da Covid-19;

ArL5.°...
§ 7.° O sistema informatizado a ser disponibilizado pela Sedet para solicitação Be
neficio funcionará para cadastro até 21 de fev&eiro de 2022, ficando limitada a con
cessão a 20.000 (vinte mil) beneficios, observado, quanto ao prazo de pagamento, o
disposto no art. 5°, desta Lei”.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o art. 6°, da Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za,aos de de 2021.

Camão Sobreira de Santana
GOVERNAD~R DO ESTADO DO CEARÁ* ..,
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/12/2021

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa~~~~ ~

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 179/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.805/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e
dá outras providências;

02. Mensagem n° 180/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.806 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o imóvel que indica, e dá outras
providências;

03. Mensagem n° 181/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.807 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Nova Russas o imóvel que indica, e dá outras
providências;

04. Mensagem n° 182/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.808 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a cessão de imóvel público pelo Estado do Ceará à Sociedade Beneficente São Camilo, e
dá outras providências;

05. Mensagem n° 183/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.809 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual;

06. Mensagem n° 184/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.810 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e
Acaraú;

Av. Desembargador Momira, 2807- Dionfsio Torrcs/CEP: 60.170-900 /Foila!es4/CE .3 LECI IVRA.
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

07. Mensagem n° 185/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.811 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado
para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências;

08. Mensazem n° 186/2021 — Oriunda da Mensagem n° 8.812 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará;

09. Mensagem n° 187/2021 -. Oriunda da Mensagem n° 8.813 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política estadual de fomento à economia solidária, e dá outras providências;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 21 de dezembro de 2021.

(/k,2Z~

Av. DescinbarpdarMorcim~ 2807- Dionísio Tozrcs/CEP 60.170-900 /Fortta/CE . 30~ LEGISLATURA.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/12/2021

PARECER

 

 

Mensagem nº 8.812/ 2021

 

 

Proposição n.º 186 /2021 – Poder Executivo

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.812, de 20

 de dezembro de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei
nº 17.569, de 20 de julho de 2021, que  institui o Programa Mais
Empregos Ceará .”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que: 

 

“A Lei Estadual nº 17.569, de 20 de julho de 2021, institui
u  o Programa Mais Empregos Ceará, como medida de
estímulo à geração de emprego e à promoção da renda no
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Estado do Ceará às ações públicas já adotadas para sup
eração das adversidades econômicas e sociais
ocasionadas pela pandemia da Covid-19.

 

A principal ação no âmbito do Programa consiste no
pagamento pelo  Governo do Estado do Benefício  de E
stímulo à Geração de Emprego e à Programação da
Renda às empresas em razão de novos vínculos de
trabalho formalizados após a data de publicação da Lei nº
17.569, de 20 de julho de 2021.

 

Através deste Projeto de Lei, objetiva-se ampliar o prazo
final para a realização pelas empresas de cadastro junto
ao Programa Mais Empregos Ceará, para fins de
recebimento do benefício de Estímulo à Geração de
 Emprego e à Promoção da Renda, permitindo, assim, que
ainda mais empregos possam ser criados em benefício da
população, como resposta do Poder Público às
adversidades sociais e econômicas geradas pela pandemia
  de Covid-19, que,  infelizmente  ainda preocupam o
cearense.”

 

 

 

 

 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
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A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207,IV, do Regimento  Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (art. 60, CE): 
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IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a  Constituição  Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, 
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e
implantar  políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais
e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional. (grifos nossos)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  indirizo generale di governo,  o
envio de projetos de lei que julgar necessários para o  atendimento do interesse público,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por
sua conveniência, aprová-los. 

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da
Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São

direitos sociais a educação, a saúde,  o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a  assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional
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tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas
públicas que possam lhe conferir eficácia prática, referendando o princípio da dignidade da
pessoa humana, fundamento basilar do Estado Democrático de Direito.

 

O Projeto busca  fortalecer o Programa Mais Empregos Ceará, alterando a Lei Estadual nº
17.569, de 20 de julho de 2021, prorrogando o cadastro em destaque até o dia 21 de ferreiro 
de 2022, limitando a concessão de 20.000 (vinte mil)beneficiados,  oportunizando a mais
cidadãos a garantia do acesso ao trabalho no âmbito da medida social alcançada por esta Lei.

 

Importante mencionar que a referida Lei deu início aos seus efeitos a partir da sua publicação,
art. 8º, tornando-se eficaz e concreta, com caráter obrigatório e imperativo, ou seja, desde a
sua publicação seus efeitos irradiam para quem dela se valer,  apta para concretizar  o seu
inteiro teor.

 

O  Programa em destaque  representa uma forma de tentar diminuir os impactos na vida
financeira da população, uma vez que a pandemia causada pelo Corona Vírus desestabilizou o
acesso ao trabalho, aumentando o desemprego e consequente ruptura na estabilidade do
trabalhador, exigindo do Estado ações de cunho afirmativas  e sociais , no dever de zelar e
promover o bem estar de todos na efetivação materializada no projeto em comento.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no
art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de
Gestão do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.
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§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais
e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização. 

 

Em face do exposto, entendemos que a  mensagem n°  8.812/2021, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames

jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  PARECER
FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 de dezembro de 2021.

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

12 de 28



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/12/2021 14:03:41  Data da assinatura:  21/12/2021 14:03:47
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MEMORANDO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):NÃO

Regime de Urgência: considerado em 21/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 186/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.812, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.569, DE 20 DE
JULHO DE 2021, QUE INSTITUI O
PROGRAMA MAIS EMPREGOS
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.812, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 186/2021
a qual altera a Lei nº 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Economia solidária vem se
apresentando, nos últimos anos, como alternativa inovadora de geração de trabalho e renda e uma
resposta a favor da inclusão social. Compreende uma diversidade de práticas econômicas e sociais
organizadas sob a forma de cooperativos, associações, Clubes de troca, empresas autogestionárias,
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redes de cooperação, entre outras, que realizam atividades de produção de bens, prestação de
serviços, finanças solidários, trocas, comércio justo e consumo solidário, tudo em prol do
desenvolvimento econômico e social de forma mais compartilhada e solidária.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais
Empregos Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 186/2021
oriunda da Mensagem nº 8.812, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em 21/12/2021.

20 de 28



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

R e d a ç ã o :  N Ã O .

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 186/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.812, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.569, DE 20 DE
JULHO DE 2021, QUE INSTITUI O
PROGRAMA MAIS EMPREGOS
CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.812, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 186/2021
a qual altera a Lei nº 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Economia solidária vem se
apresentando, nos últimos anos, como alternativa inovadora de geração de trabalho e renda e uma
resposta a favor da inclusão social. Compreende uma diversidade de práticas econômicas e sociais
organizadas sob a forma de cooperativos, associações, Clubes de troca, empresas autogestionárias,
redes de cooperação, entre outras, que realizam atividades de produção de bens, prestação de
serviços, finanças solidários, trocas, comércio justo e consumo solidário, tudo em prol do
desenvolvimento econômico e social de forma mais compartilhada e solidária.”

22 de 28



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 21 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais
Empregos Ceará.

A matéria objetiva ampliar o prazo final para a realização pelas empresas de cadastro junto ao Programa
Mais Empregos Ceará, para fins de recebimento do benefício de Estímulo à Geração de Emprego e à
Promoção da Renda, permitindo, assim, que ainda mais empregos possam ser criados em benefício da
população, como resposta do Poder Público às adversidades sociais e econômicas geradas pela pandemia
de Covid-19, que, infelizmente ainda preocupam o cearense. A matéria é conseqüentemente benéfica para
a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.812, propostaMENSAGEM N° 186/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 110ª (CENTESIMA DÉCIMA ) SESSÃO
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ANTONIO GRANJA
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7.
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS

ALTERA A LEI N° 17.569, DE 20 DE JULHO DE 2021,
QUE INSTITUI O PROGRAMA MAIS EMPREGOS
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 O capui e o inciso ifi do art. 2.° e o § 7•0 do art. 5.° da Lei n.° 17.569, de 20 de
julho de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.° O Programa de que trata o art. 1.0 desta Lei será executado com base nos
seguintes objetivos:

ifi — reduzir o impacto social decorrente das consequências da Covid-19;

Art. 5.°

§ 7~0 o sistema infonuatizado a ser disponibilizado pela Sedet para solicitação de beneficio
funcionará para cadastro até 21 de fevereiro de 2022, ficando limitada a concessão a
20.000 (vinte mil) benefícios, observado, quanto ao prazo de pagamento, o disposto no art.
5.° desta Lei”. (NR)
Art. 2c~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3\0 TZj~ca revogado o art. 6.° da Lei n.° 17.569, de 20 dejulho de 2021.
PAÇO”D&ÀSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANDO SANTANA

____ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DE?. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE.PRESIDENTE
DE?. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. É1UKA AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO

21 de dezembro de
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